
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
 
 

Adm. 2021 - 2024 
 

Praça Barão de Santa Cecília, 68    –    Centro   CEP 36.280-024  Carandaí -  Minas Gerais  
Tel. 0800 032 1011       e-mail:  administrativo@carandai.mg.gov.br 

 

PORTARIA Nº 679/2024 

NOMEIA NOVA COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE, CONTROLE INTERNO, 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o novo ordenamento jurídico disposto na Lei nº 2572-2023, que alterou o artigo 72 da Lei nº 2295/2018, que instituiu o 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Carandaí; 

CONSIDERANDO ser necessária a adequação à nova nomenclatura disposta na lei em comento, uma vez que a composição da 

Comissão Disciplinar Permanente, Controle Interno, Monitoramento e Avaliação possui funções estratégicas à Administração Municipal; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear uma nova Comissão Disciplinar Permanente, Controle Interno, Monitoramento e Avaliação, composta dos seguintes 

membros: 

- Stefanio Augusto Gonçalves Martins; 

- Vilson Ferreira Campos; e 

- Gislene dos Santos Lima Gil. 

 
Art. 2º Aos servidores nomeados competem as atribuições previstas na Lei nº 2295/2018 e suas alterações posteriores. 
 

Art. 3º Pela execução das atribuições desta comissão, os servidores farão jus à gratificação prevista no caput do artigo 72, da Lei 

2295/2018, alterada pela Lei nº 2572-2023. 

Parágrafo Único. A gratificação de que trata este artigo, em hipótese alguma será incorporada aos vencimentos dos servidores e não 
gerará direitos para fins de abono pecuniário ou aposentadoria. 
 
Art. 4º Havendo impedimento legal de um dos membros o mesmo será substituído.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 656-

2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de outubro de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira   José Maurício do Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal      Secretário de Governo 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 

de outubro de 2024. ________________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


